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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 15 -  (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM       Nelson        6ª EMG        

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 013, de 08 JAN 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE o Sd PM Mat. 25572-6, 
Misael Raimundo da Silva.

(Transcrita do DOE  nº 006, de 09 JAN 2008)
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1.3.0.   Transcrição de Portaria

1.3.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 022, de 04 JAN 08
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 27647-2, Roberto Carlos Ferreira, filho de José Ferreira e Maria 
José Ferreira, praça desde 17 DEZ 86, tem comportamento "bom" conforme BI 
n. 035, de 19 FEV 01, nascido em 08 MAI 66, por haver incorrido no que 
dispõe o Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor 
dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, datado de 08 OUT 04, nos autos do CD nº 038/2004 – 6ª 
CPDPM – Cor. Ger.;

II  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  04 JAN 08.  Servilho Silva  de Paiva. 
Secretário de Defesa Social.

  
(Transcrito do DOE nº  008, de 11 JAN 2008)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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I  –  Punir  disciplinarmente  o  Sd  PM  Mat.  30166-3/6°  BPM, 
Erinaldo Nonato de Oliveira por haver desconsiderado seu superior hierárquico 
em  público,  quando  não  obedeceu  a  ordem  de  estacionar  regularmente  o 
veículo,  e  ainda  por  haver  deixado de  prestar  as  continências  e  sinais  de 
respeito  devidos,  contrariando  o disposto  nos Artigos  106 e  133  da Lei  nº 
11.817, de 24 JUL 2000;

II – Notificar o 1º Ten PM Mat. 990017-9, Goubery Albuquerque 
Alves  Faustino,  do  teor  deste  despacho  para  apresentar  defesa  escrita  em 
conformidade com o disposto no Art. 11, § 5º da Lei nº 11.817/2000 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco);

III – Remeter cópias para Corregedoria Geral da SDS e DP.

1.2.0.   Punição Disciplinar

1.2.1.   Prisão

Sd PM Mat. 30166-3, Erinaldo Nonato de Oliveira, por haver no 
dia  29  ABR 2007,  por  volta  das  19  horas  deixado  de  prestar  as  honras  e 
continências  regulamentares  ao  1º  Ten  PM  Goubery  oficial  de  serviço  no 
GEIPH. Na ocasião, encontrava-se o Sd PM Nonato no interior do seu veiculo 
na avenida Beira-mar no bairro de Brasilia Teimosa, estacionado em desacordo 
com o Código de Trânsito Brasileiro. Por este motivo, o 1º Ten PM Goubery e 
sua  equipe  resolveram abordar  o  condutor  do  automóvel.  No momento  da 
abordagem o Sd PM Nonato encontrava-se conversando com uma mulher que 
estava fora do veículo, na calçada da supracitada avenida. Por diversas vezes 
fora dada a ordem pelos policiais de seviço para o Sd PM Nonato retirar o 
veículo  daquela  posição,  porém  em  momento  algum  o  mesmo  acatara  tal 
ordem,  limitando-se,  o  Sd  PM Nonato,  a  afirmar  que  também era  policial 
militar.  Consta do apurado em sindicância sumária que o oficial comandante 
da  guarnição  após  não  ser  atendido,  solicitou  do  Sd  PM  Nonato  que 
apresentasse sua identidade militar e a praça em lide ironicamente apresentou a 
identidade e informou em tom arrogante que trabalhava no Tribunal de Justiça 
de Pernambuco, perguntando no mesmo tom se aquele oficial iria comunicar o 
fato, agindo em total desarmonia com os preceitos militares. Desconciderando 
em publico o 1º  Ten PM Goubery.  Por  sua ação,  o  Sd PM Mat.  30166-3, 
Erinaldo Nonato de Oliveira infringiu o preconizado nos Artigos 106 e 133, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), com atenuante do Art. 24, Inciso I, e 
agravante  do  Art.  25,  Inciso  VIII,  daquele  mesmo  diploma,  transgressão 
GRAVE, fica preso por 25 (vinte e cinco) dias, ingressa no comportamento 
“BOM” devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 6º BPM a 
partir  da  data  da  publicação.  (Punição  imposta  com  base  na  sindicância 
sumária,  instaurada  pelo  Ten-Cel  PM  Sebastião  José  Peregrino  Gondim, 
Assistente  Militar  do  Tribunal  de  Justiça).  (Nota  nº  145/DP-3/SSJD-
SC/DPAD/Sind.).
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Nº 015, de  08 JAN 2008

O  Secretário  Executivo  da  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Constituir  a  comissão  abaixo  discriminada  para  proceder  ao 
recebimento de equipamentos e materiais destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS, conforme Pregões Eletrônicos n° 027/07-CPL/SDS e 035/07-CPL/SDS: 
2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, Mat. 23497-4; Comissário de Polícia Civil 
Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, Mat. 119694-4 e o Agente de Polícia Civil 
Luiz Carlos Lins, Mat. 143126-9. 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF, ao final da entrega de 
cada material, Termo de Recebimento, relatando as condições e especificações 
dos bens adquiridos.

(Transcrita do DOE  nº 006, de 09 JAN 2008)

--oo(O)oo--

Nº 1832, de 12 NOV 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel PM Marcos Antônio Lins, Mat. 1730-2, 
Supervisor  da  Área  de  Segurança  12  do  Território  da  Zona  da  Mata  – 
Comandante do 21º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão, 
símbolo FGS-1, ficando dispensado o Ten-Cel PM Jailson José Marques, Mat. 
nº 1696-9.

 II  –  Retroagir  os  efeitos  desta  Portaria  ao  dia  04  OUT 2007. 
(Republicada por haver saído com incorreção na original).

(Transcrita do DOE  nº 006, de 09 JAN 2008)
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Nº 1970, de 05 DEZ 2007

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

 R E S O L V E:

 I – Designar, a/c de 01 NOV 2007, o Cap PM  Mat. 940283-7, 
Luiz  Fernando  Coelho  de  Oliveira,  para  exercer  a  Função  Gratificada  de 
Unidade  de  Supervisão  de  Ensino,  Símbolo  FGS-1,  do  Campus  de  Ensino 
Mata, da ACIDES/SDS, ficando dispensado, a/c de 04 OUT 2007, o Ten-Cel 
PM Mat.  1730-2,  Marcos  Antônio Lins,  (Republicada por  haver  saído com 
incorreção na original).

(Transcrita do DOE  nº 006, de 09 JAN 2008)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 001/DP-2, de 11 JAN  2008

EMENTA: Exonera, Nomeia e Transfere Oficiais 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II  do Art. 10 e Inciso VII do Art.  34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81; publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Exonerar do Cargo de:

Chefe do Centro de Educação Física e Desportos
Posto/Quadro Mat. Nome
Maj QOPM 14656-0 Carlos Augusto Lins de Azevedo

II – Nomear para o Cargo de:

Chefe do Centro de Educação Física e Desportos
Posto/Quadro Mat. Nome
Maj QOPM 19433-6 Givaldo José dos Santos

III – Passar à condição de adido como se efetivo fosse à Diretoria 
de Pessoal
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Em sua defesa, o justificante alegou que a testemunha e conhecida 
sua,  Maria  Cristina  Gomes  dos  Santos,  que  é  proprietária  de  um  bar  em 
Brasília Teimosa, solicitou seu apoio uma vez que teria havido uma briga em 
frente ao seu estabelecimento comercial,  donde um dos envolvidos havia se 
retirado momentaneamente, mas com o intuito de buscar uma arma de fogo, 
fato este que fez com que o referido praça parasse seu veículo no meio da via 
para  atender  ao  pedido  da  citada  senhora  de  efetuar  ligação  telefônica  ao 
CIODS, uma vez que, por ser da caserna, possuiria maior facilidade no contato 
com  aquele  Centro,  e,  teria  sido  neste  exato  momento,  enquanto  efetuava 
ligação via celular ao CIODS, que a viatura teria passado e retornado, porém, 
não para resolver a ocorrência, que na verdade sequer havia sido gerada junto 
ao CIODS, mas tão somente para corrigir-lhe quanto ao posicionamento do seu 
veículo. O justificante alegou ainda que não obstaculou o trânsito posto que, 
pelo dia  e horário não havia movimento  significativo de veículos  na citada 
avenida, e também que mesmo depois de haver informado acerca da referida 
ocorrência, o efetivo não tomou qualquer  iniciativa quanto a sua resolução, e o 
oficial apenas pegou seus dados, deixando em seguida o local. 

Na coleta de informações realizada pela 1º Ten PM Tatianny, que 
se restringiu a ouvida do efetivo da guarnição, ao justificante e a Srª. Maria 
Cristina Gomes dos Santos, testemunha apresentada por este último, extrai-se 
que o oficial entre quatro e cinco vezes ordenou ao mesmo que regularizasse a 
situação  do  seu  veículo,  não  sendo,  porém,  atendido,  havendo  da  parte  do 
citado efetivo, unanimidade quanto ao relato de tratamento desrespeitoso do 
justificante, que permaneceu todo o tempo sentado dentro do veículo. Já no que 
concerne  a  possível  ocorrência  no  bar,  tanto  a  testemunha  e  o  possível 
solicitante  afirmaram ter  havido,  bem como o oficial  e  os  demais  policiais 
confirmaram  terem  tomado  conhecimento  desta  informação,  destarte,  não 
deram atenção ou tomaram qualquer iniciativa em se inteirar mais dos fatos 
pois, segundo os mesmos, havia apenas uma “mulher”, não havendo grande 
aglomeração no local que justificasse necessidade de uma intervenção policial, 
noutras palavras, julgaram antecipadamente a inexistência de uma ocorrência 
sem que  tivessem sequer  identificado  a  “mulher”  que  provavelmente  era  a 
solicitante.

Da análise do caso, constata-se que tanto o justificante quanto o 
oficial em lide erraram em suas condutas, O 1º Ten PM Goubery Albuquerque 
Alves  Faustino,  por  não  ter  adotado  as  medidas  legais  concernentes  à 
ocorrência da qual tomou conhecimento, e o  Sd PM Mat. 30166-3, Erinaldo 
Nonato  de  Oliveira  por  sua  conduta  perante  superior  hierárquico  e  demais 
policiais militares de serviço.

Ante o exposto este Comando Geral resolve: 
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6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Quão preciosa é, ó Deus, a tua benignidade, pelo que os filhos 
dos homens se abrigam à sombra das tuas asas. (Salmos 36:7)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Análise de Razões de Defesa

Origem: Comunicação  do  1º  Ten  PM  Mat. 990017-9, Goubery Albuquerque 
              Alves Faustino, com data de 29 ABR 2007
Justificante: Sd PM Mat. 30166-3, Erinaldo Nonato de Oliveira
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Justificante

Vêm à apreciação deste Comandante Geral, a Razão de Defesa do 
Justificante, formulada com base na comunicação exarada pelo Oficial acima 
citado, bem como a apuração sumária realizada pela 1º Ten PM Mat. 980056-5, 
Tatianny Tenório Cavalcanti, encaminhadas a este Comando Geral pelo Ten-
Cel PM Sebastião José Peregrino Gondim, Assistente Policial Militar e Civil 
do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Da leitura das peças verifica-se que por volta das 19 horas do dia 
29  ABR 2007,  a  guarnição da  GEIPH –  Grupo  de  Estudos,  Inteligência  e 
Prevenção de Homicídios,  composta pelo 1º Ten PM Goubery Albuquerque 
Alves Faustino, Soldados PM Mat. 26961-1, André Afonso da Silva Barbosa, 
Mat. 25663-3, Petronilo José de Santana Filho e pela Sd PM Mat. 105388-4, 
Jackeline  Dias  de  Melo,  realizava  rondas  no  bairro  de  Brasília  Teimosa, 
quando percebeu um veículo celta, de cor preta, parado no centro da avenida 
beira-mar,  em  total  desacordo  com  as  leis  de  trânsito,  ocasião  em  que  o 
motorista da guarnição, Sd PM Afonso, determinou que o  condutor do veículo 
fosse para o acostamento, não sendo porém atendido.

Diante  disto,  o  oficial  também  determinou  ao  condutor  que 
encostasse seu veículo, e este,  não acatou à ordem, limitando-se apenas, de 
dentro do veículo, a tão somente informar que era policial militar, repassando 
em seguida sua identidade ao 1º Ten PM Goubery, que anotou seus dados.  
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Posto/Quadro Mat. Nome
Maj QOPM 14656-0 Carlos Augusto Lins de Azevedo

IV  -  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº  028,  de 11 JAN 2008

EMENTA: Dispõe sobre a segunda fase do enquadramento 
de  cargos  integrantes  da  carreira  médica  no 
âmbito da Corporação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos incisos III,  X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 
16JUN94(Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento no Art. 72, da Lei Complementar nº 084, de 30 de março de 2006, 
e;

Considerando o Art. 5º, Inciso IV, da Lei 13.277, de 09AGO2007, 
o  qual  determina  a  forma  de  implantação  do  Art.  59,  da  referida  Lei 
Complementar nº 84/2006.

R E S O L V E: 

I – Enquadrar, na Classe IV, de acordo com a matriz de valor de 
vencimento-base constante no Anexo Único, da Lei nº 13.277, de 09AGO2007, 
os integrantes da carreira médica relacionados abaixo, do Grupo Ocupacional 
Saúde Pública, do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Poder Executivo, 
pertencente  ao  Quadro  de  Servidores  Públicos  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:

MAT. NOME Cargo Admissão

510-0 Antônio Diniz Bezerra Médico    01/01/69

515-0  Geraldo Abrantes da Silva Médico 01/11/76

520-7 Emanuel Fraga de Santana Médico 08/08/77

   529-0 Antônio do Monte Filho Médico 21/09/72

533-9 Romeu Krause Gonçalves Médico 21/12/72

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Sl&capitulo=36&versiculo=7
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Sl&capitulo=36&versiculo=7
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MAT. NOME Cargo Admissão

534-7 José Mariano Barbosa da Silva Médico 26/06/75

550-9 Gueize Fagundes Bastos Gomes Médico 10/01/78

570-3  José da Costa Bezerra Médico 31/12/76

572-0 Álvaro a. Cabral v. De melo Médico 02/01/77

574-6 Maria a. Góes de m. Galindo Médico 03/01/77

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2008.

3.0.0.   ACORDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO TC Nº 6255/07 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, 
por tempo de contribuição, de funcionário público, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente . Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T .C nº 0705516-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2249, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 AGO 2007, que aposentou Marlene Caldas Salviano, Mat. 
488-0,  Professor,  PCPM-MG-8,  lotada  na  Polícia  Militar,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 2 .908,80 (dois mil 
novecentos  e  oito  reais  e  oitenta  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue: 

Vencimento de Professor, PCPM-MG-8, em 31 AGO 07            R$ 1 .616,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%             R$     323,20
Gratificação pelo Exercício do Magistério - 60%             R$     969,60
TOTAL             R$ 2 .908,80

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão . Recife, 28 DEZ 2007 

Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro em exercício Luiz Arcoverde Filho
Fui presente: Dr Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 006, de 09 JAN 2008)
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4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultados de Licitação

Pregão Presencial nº 015/2007-CPL/SERTÃO - Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas  para  as  viaturas  do  23º  BPM  –  Afogados  de  Ingazeira/PE. 
Vencedora: Neves & Caetano Ltda – Lotes 01 a 22.

Pregão Presencial nº 016/2007-CPL/CSO - Objeto: Serviços de manutenção na 
aeronave Bel Jet Ranger III PT-YDC (inspeção 300hs célula e inspeção de 06 
meses de célula).  Vencedoras:  Helit  Manutenção de Helicóptero  Ltda.  Obs: 
Maiores esclarecimentos, solicitar acesso às respectivas atas de adjudicação do 
processo. Recife/PE, 08 JAN 2008.

(Transcrito do DOE nº 006, de 09 JAN 2008)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Aviso de Licitação

Encontra-se  aberto  no  Sistema  de  Saúde  da  PMPE o  Pregão  Presencial  nº 
003/08-  Processo  n°  005/08,  Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para 
Fornecimento por Consignação de Materiais Diversos para Cirurgias Gerais. 
Abertura:  22  /JAN/  08  às  09:00h.  O Edital,  na  íntegra,  será  fornecido  aos 
interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ 
formatado, na CPL/CASIS, rua Betânia s/nº - Derby – Recife - PE, no horário 
das 08 às 13h (dias úteis)

(Transcrito do DOE nº 006, de 09 JAN 2008)

5.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 013/07 – Proc. nº 103/07, Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica para fornecimento com instalação inclusa de peças novas, originais ou 
de linha de montagem, não remanufaturadas, com respectivas garantias, para as 
viaturas  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Proponentes  Vencedoras:  1)  Dr 
Serviços Peças e Acessórios Ltda ME; 2) Big Car Ltda.

Pregão Presencial nº 014/07 – Proc. nº 106/07, Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica  para  fornecimento  consignável  de  material  de  construção,  para  as 
instalações  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Proponente  Vencedora:  Limari 
Materiais de Construção Ltda. OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a 
Ata do Pregão. Recife, PE, 08 JAN 2008

(Transcrito do DOE nº 006, de 09 JAN 2008)


